
 
 
 Ata da Reunião Ordinária de 01 de novembro de 2023.  
                                                                                       

Elio Aires, Presidente da Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do Sul, as 
18h30min., na Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, sob a proteção de Deus, declaro 
aberta a reunião ordinária do dia primeiro de novembro   do ano de dois mil e vinte e três. 
Solicito a secretária da mesa a proceder a leitura da Resolução nº 007/2023, tendo sido 
efetuado. Fez leitura na íntegra da Resolução nº 007/2023, de 30 de outubro de 2023, que 
Altera data de Reunião Ordinária da Câmara de Vereadores de Almirante Tamandaré do Sul 
e dá outras providências. Conforme registro, presentes os vereadores: Salete Ely, Cleomar 
Alves de Freitas; Ironi José Sebben; Vali Evaristo Giacomelli; Adair Klein; Rosangela Strack; 
Fabiane Denicolo e Guiomar Heckler.   Cumprimentou a assessora jurídica Micheli Fardo, a 
secretária da mesa Rosangela, colegas vereadoras e vereadores, servidora Bruna, e os que 
acompanham através do facebook.  Convido a todos   a ficar em pé, para ouvir a leitura de 
um trecho da bíblia que efetuara em seguida, e após, a acompanhar a execução do hino 
municipal. Coloco em discussão a ata da reunião ordinária do dia vinte e tres    de outubro   
de dois mil e vinte e três. Não havendo oradores, coloco em votação a ata da reunião 
ordinária do dia vinte e três    de outubro       de dois mil e vinte e três, tendo sido aprovado 
por unanimidade de votos. Solicito a secretária da mesa a proceder a leitura da matéria  
constante do expediente da presente reunião. Fez leitura:  Correspondência recebida do 
Poder Executivo Municipal: OP. nº 256, encaminha o Projeto de Lei nº 89/2023, que Inclui 
dispositivos na Lei Municipal nº 67/2001 e dá outras providências. OP. nº 257, encaminha o 
Projeto de Lei nº 90/2023, que Inclui dispositivos na Lei Municipal nº 66/2001 e dá outras 
providências.  OP. nº 263, encaminha o Projeto de Lei nº 91/2023, que Autoriza a 
contratação emergencial de um Técnico de Enfermagem.  OP. nº 264, encaminha o Projeto 
de Lei nº 93/2023, que Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar 
dotações no orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras providências.    OP. nº 265, 
encaminha o Projeto de Lei nº 92/2023, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
de Almirante Tamandaré do Sul para o Exercício Financeiro de 2024. Lei Municipal nº 2.412,  
Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento 
para o Exercício de 2023 e dá outras providências.  Lei Municipal nº 2.413,  Autoriza o 
Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o 
Exercício de 2023 e dá outras providências.  Lei Municipal nº 2.414,  Autoriza a abertura de 
Crédito Especial no Orçamento do Município de Almirante Tamandaré do Sul, para o 
Exercício de 2023 e dá outras providências.  Lei Municipal nº 2.415,  Autoriza  a abertura de 
Crédito Especial no Orçamento do  Município de Almirante Tamandaré do Sul, para o 
Exercício de 2023 e dá outras providências.  Lei Municipal nº 2.416, que Autoriza o  
Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento para o 
Exercício de 2023 e dá outras providências.  Decreto Executivo nº 75/2023, Abre crédito 
suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras providências.  
Decreto Executivo nº 76/2023, Abre crédito suplementar dotação no orçamento do município 
para o Exercício de 2023, e dá outras providências. Decreto Executivo nº 77/2023, Abre 
Crédito Especial no Orçamento do Município de Almirante Tamandaré do Sul, para o 
Exercício de 2023 e dá outras providências.  Decreto Executivo nº 78/2023, Abre Crédito 
Especial no Orçamento do Município de Almirante Tamandaré do Sul, para o Exercício de 
2023 e dá outras providências.  Decreto Executivo nº 79/2023, Abre crédito suplementar 
dotação no orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras providências.  Proposições: 
Requerimento a mesa diretora nº 53, autoria vereador Elio Aires, requer a solicitação de  



 
 

transferência de data da Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Almirante 
Tamandaré do Sul do dia 06 de novembro de 2023 para o dia 16 de novembro do corrente 
ano, às 18h.  Ademais, havendo a aprovação, seja oficiado ao Poder Executivo informando a 
alteração da data. Justificativa: Justifica-se a presente proposição, tendo em vista que dois 
vereadores e uma servidora estarão representando o Poder Legislativo em Brasília de 06 a 
09 de novembro do corrente em diversas agendas. Assim, entende-se que os trabalhos 
legislativos não sofrerão nenhum prejuízo, já que todas as reuniões ordinárias mensal serão 
realizadas, bem como acompanharão comitiva do Poder Executivo nestas datas e que esta 
alteração é possível regimentalmente. Requerimento a mesa diretora nº 54, autoria vereador 
Ironi José Sebben,  solicita seja   confeccionado ofício para o Deputado Federal Exmo. Sr. 
Márcio Biolchi (MDB), solicitando Emenda Parlamentar do Orçamento Geral da União de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) para aquisição de um caminhão compactador de lixo, 
objetivando atender as necessidades do departamento Ambiental do Município de Almirante 
Tamandaré do Sul.  Requerimento a mesa diretora nº 55, autoria vereadora Rosangela 
Strack, requer seja confeccionado ofício para representantes do Congresso Nacional, 
solicitando incentivo, através de Programa Nacional de Apoio à Agricultura e Pecuária 
Leiteira para atender o município de Almirante Tamandaré do Sul.  Requerimento a mesa 
diretora nº 56, autoria vereadores da Bancada do PDT, requerem seja confeccionado ofício 
ao Exmo. Deputado Federal Pompeo de Mattos, solicitando uma Emenda Parlamentar no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para aquisição de um caminhão 
caçamba. Requerimento a mesa diretora nº 57, autoria vereadores Bancada do PDT, 
requerem seja confeccionado ofício ao Exmo. Deputado Federal Pompeo de Mattos, 
solicitando Emenda Parlamentar no valor de 100.000,00 (cem mil reais), ao município de 
Almirante Tamandaré do Sul, destinado ao custeio de ações e serviços de atenção básica, 
para a Secretaria Municipal de Saúde.  Requerimento a mesa diretora nº 58, autoria 
vereadores Bancada do PDT,  solicitam seja  confeccionado ofício ao Exmo. Deputado 
Federal Afonso Motta, solicitando Emenda Parlamentar no valor de 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), ao município de Almirante Tamandaré do Sul, destinado ao custeio de 
ações e serviços de atenção básica, para a Secretaria Municipal de Saúde.  Requerimento a 
mesa diretora nº 59, autoria vereadores Bancada do PDT, solicitam seja encaminhado ofício 
Excelentíssimo Senhor POMPEO DE MATTOS Deputado Federal da Bancada Democrático 
Trabalhista, solicitando Emenda Parlamentar no valor de 300.000,00 (trezentos mil reais), ao 
município de Almirante Tamandaré do Sul, destinado à aquisição de área para construção de 
Parque de Rodeio. Requerimento a mesa diretora nº 60, autoria vereadora Rosangela 
Strack, requer seja confeccionado ofício para o Deputado Federal Exmo. Sr. Afonso Hamm, 
solicitando ao Nobre Deputado viabilizar recursos financeiros, através de Emenda 
Parlamentar no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), objetivando a cobertura do 
campo Society, com estrutura metálica e telhamento em aluzinco, desta forma, 
modernizando a estrutura do campo com uma infraestrutura adequada, segura e protegida 
de fatores climáticos. Indicação nº 69, autoria vereadora Salete Ely, sugere ao setor 
competente do Poder Executivo que sejam efetuadas melhorias na iluminação pública na rua 
onde está localizada a Igreja Assembleia de Deus na sede do município, como colocação de 
mais lâmpadas na via e troca de lâmpadas. Moção de Pesar nº 63, autoria de todos os 
Parlamentares, requerem seja registrado nos Anais da Casa, o falecimento de Carlos Oscar 
Schmidt, óbito ocorrido no dia 30.10.2023.  Requerem ainda, seja enviado ofício aos 
familiares, para em nome do Poder Legislativo de Almirante Tamandaré do Sul, manifestar 
votos de profundo pesar pelo falecimento.  Moção nº 64, autoria Vereadora Rosangela  



 
 
Strack,  solicita    o envio de ofício de congratulações para os Dentistas de nosso município 
pela passagem do Dia do Dentista comemorado em 25 de outubro.  Moção nº 65, autoria  de 
todos os Parlamentares, solicitam o envio de ofício de congratulações para os campeões do 
campeonato Municipal de Futsal e todos os demais times pela brilhante participação.  Moção 
nº 66,  autoria   vereadora Guiomar Teresinha Heckler, solicita  seja enviado ofício de 
Congratulações para a Deputada Federal Maria do Rosário,  agradecendo pelas Emendas 
Parlamentares  EP 202319830016 no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e  EP 
202219830014 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinadas ao nosso Município, 
bem como lhe parabenizar pelo PL 976/2022, o qual institui pensão especial destinada às 
crianças e adolescentes filhas(os) de mães vítimas de feminicídio. Tendo o Sr. Presidente  
constatado que não houve inscrições  para os espaços reservados ao pequeno expediente  e 
grande expediente, deu início a  ordem  do dia, e solicito a secretária da mesa a proceder a 
leitura da matéria constante  da ordem do dia  da presente reunião. A secretária fez leitura: 
Projeto de Lei nº 89/2023, Ementa: Inclui dispositivos na Lei Municipal nº 67/2001 e dá outras 
providências.  Fez leitura da justificativa do Projeto de Lei nº 89/2023.  Parecer da Comissão 
de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 89/2023, Ementa: Inclui dispositivos na Lei Municipal 
nº 67/2001 e dá outras providências. Em análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à 
iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o 
Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a legalidade, 
constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos compete 
analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 01 de novembro de 2023. Ver. (a) Rosangela Strack– Presidente, Ver. Ironi José 
Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – Membro.  Parecer da Comissão de Ordem Econômica 
e Social, Projeto de Lei nº 89/2023, Ementa: Inclui dispositivos na Lei Municipal nº 67/2001 e 
dá outras providências.  Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, 
entendemos que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e social, não 
existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a 
apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 01 de 
novembro de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli- Presidente, Ver. (a) Guiomar Terezinha 
Heckler- Secretária; Ver. Cleomar Alves de Freitas – Membro. Coloco em discussão os 
pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 89/2023, autoria Poder Executivo Municipal. A 
vereadora Rosangela  Strack solicitou a palavra e colocou ( na íntegra): Quero  dar a minha 
contribuição a esse tão importante projeto de lei que visa incentivo aos servidores públicos 
municipais, a gente sabe que a muito tempo todos os servidores vem reivindicando essas 
melhorias nos  salários e também houve uma movimentação da associação  dos servidores, 
até cito aqui a nossa presidente a Loeci  que fez uma reunião até estive presente, sou sócia 
dessa associação  e foi encaminhado então esses pedidos para o executivo municipal, então 
agora chegou o momento de a gente agradecer  a administração por estar enviando para nós 
vereadores podermos analisar um projeto importante que com certeza incentiva o servidor 
cada vez mais se preparar para estar atendendo as pessoas, para estar atendendo da 
melhor forma a nossa população, então a gente agradece muito esse incentivo que esta 
sendo, claro que após a aprovação dos nobres vereadores, que será dado esse incentivo 
aos servidores municipais, obrigada.  Coloco em votação o Projeto de Lei nº 89/2023, autoria 
Poder Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido 
aprovado por unanimidade de votos.  Fez leitura: Projeto de Lei nº 90/2023, Ementa: Inclui 
dispositivos na Lei Municipal nº 66/2001 e dá outras providências. Fez leitura da justificativa 
do projeto de lei nº 90/2023. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº  



 
 
90/2023, Ementa: Inclui dispositivos na Lei Municipal nº 66/2001 e dá outras providências. 
Em análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à iniciativa tal propositura preenche os 
requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em 
consonância com as regras que regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto 
financeiro. Assim sendo, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do parecer 
favorável.  Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 01 de novembro de 2023. Ver. (a) 
Rosangela Strack– Presidente,  Ver. Ironi José Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – 
Membro.  Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 90/2023, 
Ementa: Inclui dispositivos na Lei Municipal nº 66/2001 e dá outras providências. Diante do 
parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto de Lei em 
apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu 
prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais 
Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 01 de novembro de 2023. Ver. Vali 
Evaristo Giacomelli- Presidente, Ver. (a) Guiomar Terezinha Heckler- Secretária; Ver. 
Cleomar Alves de Freitas– Membro.  Coloco em discussão os pareceres das comissões ao 
Projeto de Lei nº 90/2023, autoria Poder Executivo Municipal. Não havendo oradores,  coloco 
em votação o Projeto de Lei nº 90/2023, autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com 
os pareceres das comissões,  tendo sido aprovado por  unanimidade de votos.  Fez leitura:  
Projeto de Lei nº 91/2023, Ementa: Autoriza a contratação emergencial de um Técnico de 
Enfermagem. Fez leitura da justificativa do projeto de lei nº 91/2023.Parecer da Comissão de 
Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 91/2023, Ementa: Autoriza a contratação emergencial 
de um Técnico de Enfermagem. Em análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à 
iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o 
Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a legalidade, 
constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos compete 
analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável. ala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 23 de outubro de 2023. Ver. (a) Rosangela Strack– Presidente, Ver. Ironi José 
Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – Membro. Parecer da Comissão de Ordem Econômica 
e Social, Projeto de Lei nº 91/2023, Ementa: Autoriza a contratação emergencial de um 
Técnico de Enfermagem. Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, 
entendemos que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e social, não 
existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a 
apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 01 de 
novembro de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli- Presidente, Ver. (a) Guiomar Terezinha 
Heckler- Secretária; Ver. Cleomar Alves de Freitas– Membro. Coloco em discussão os 
pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 91/2023, autoria Poder Executivo Municipal.  
Não havendo oradores, coloco em votação o Projeto de Lei nº 91/2023, autoria Poder 
Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por  
unanimidade de votos.  Fez leitura: Projeto de Lei nº 93/2023, Ementa: Autoriza o Município 
de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento do Município para o 
Exercício de 2023 e dá outras providências. Fez leitura da justificativa do projeto de lei nº 
93/2023. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 93/2023, Ementa: 
Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento 
do Município para o Exercício de 2023 e dá outras providências. Em análise à matéria em 
tela, verifica-se que quanto à iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, 
a comissão verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras 
que regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no  



 
 
que nos compete analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável. Sala das Reuniões 
Osvaldo Vieira Sarmento, 01 de novembro de 2023. Ver. (a) Rosangela Strack– Presidente, 
Ver. Ironi José Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – Membro.  Parecer da Comissão de 
Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 93/2023, Ementa: Autoriza o Município de 
Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento do Município para o 
Exercício de 2023 e dá outras providências. Diante do parecer emitido pela Comissão de 
Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto 
econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão 
na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões 
Osvaldo Vieira Sarmento, 01 de novembro de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli- 
Presidente, Ver. (a) Guiomar Terezinha Heckler- Secretária, Ver. Cleomar Alves de Freitas– 
Membro. Coloco em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 93/2023,   
autoria  Poder Executivo Municipal.  Não havendo oradores, coloco em votação o Projeto de 
Lei nº 93/2023, autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das 
comissões, tendo sido aprovado por unanimidade de votos.  Dando prosseguimento,  coloco 
em  discussão o requerimento a mesa diretora nº 53, autoria vereador Elio Aires, o 
requerimento a mesa diretora nº 54, autoria vereador Ironi José Sebben;  requerimento  a 
mesa diretora nº 55, autoria vereadora Rosangela Strack; requerimento a mesa diretora nº 
56, autoria vereadores da Bancada do PDT; requerimento a mesa diretora nº 57, autoria 
vereadores Bancada do PDT; requerimento a mesa diretora nº 58, autoria vereadores 
Bancada do PDT, requerimento a mesa diretora nº 59, autoria vereadores Bancada do PDT; 
requerimento a mesa diretora nº 60, autoria vereadora Rosangela Strack;  moção nº 64, 
autoria vereadora Rosangela Strack; moção nº 65, autoria de todos os Parlamentares; 
moção nº 66, autoria vereadora Guiomar Teresinha Heckler, apresentados  e lidos na 
matéria da presente reunião. A vereadora Rosangela Strack solicitou a palavra, e colocou 
que, a moção de sua autoria nº 64 está a disposição dos colegas que desejarem subscrever. 
Coloco em votação o requerimento a mesa diretora nº 53, autoria vereador Elio Aires, tendo 
sido aprovado por unanimidade. Coloco em votação o requerimento a mesa diretora nº 54, 
autoria vereador Ironi José Sebben, tendo sido aprovado por unanimidade.  Coloco em 
votação o requerimento a mesa diretora nº 55, autoria vereadora Rosangela Strack, tendo 
sido aprovado por unanimidade. Coloco em votação os requerimentos a mesa diretora 
números    56, 57, 58 e 59, autoria vereadores Bancada do PDT, tendo sido aprovados por 
unanimidade.  Coloco em votação o requerimento a mesa diretora nº 60, autoria vereadora  
Rosangela Strack, tendo sido aprovado por unanimidade.  Coloco em votação a moção nº  
64,  autoria  vereadora Rosangela Strack,  tendo sido aprovado por unanimidade.  Coloco em 
votação a moção nº 65, autoria de todos os Parlamentares, tendo sido aprovado por 
unanimidade.  Coloco em votação a moção nº 66, autoria vereadora Guiomar Teresinha 
Heckler, tendo sido aprovado por unanimidade.  Não havendo manifestação para o espaço 
reservado as explicações pessoais, comunicou que a próxima reunião ordinária  será 
realizada no dia   13 de  novembro   do ano corrente, com  início  às  18h30min., bem  como 
informou  que a reunião ordinária aprazada para o dia 06 de novembro do  ano  corrente,   
conforme aprovado por unanimidade de votos  na data de hoje, requerimento à mesa diretora 
nº 53/2023,    será realizada no dia 16 de novembro do  ano corrente,   com início às 18 
horas,     estando  os vereadores  convocados a comparecer.  Nada mais havendo a tratar, 
sob a proteção de Deus declaro encerrada    a presente reunião ordinária. Nada mais 
havendo a constar declaro encerrada a presente ata.  

 


